
ANEXO III 
 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
PROFESSOR I  
 
• Planejar, coordenar e executar atividades pedagógicas, lúdicas, culturais e 

desportivas nos anos iniciais do Ensino Fundamental; 
• Ministrar aula nos anos iniciais do Ensino Fundamental; 
• Elaborar e executar o plano anual de trabalho em sintonia com as diretrizes da 

Política Educacional do Município e com o Projeto Pedagógico da Unidade 
Educacional; 

• Participar de atividades de formação continuada promovidas pela Secretaria de 
Educação, Esporte e Lazer; 

• Participar de atividades de avaliação do rendimento escolar dos alunos; 
• Produzir e sistematizar material pedagógico; 
• Manter atualizados os registros de aula, de frequência e de aproveitamento 

escolar do aluno; 
• Acompanhar e zelar pela frequência do aluno à escola; 
• Participar de reuniões e outras atividades programadas pelas unidades 

educacionais e pelas unidades administrativas da Secretaria de Educação, 
Esporte e lazer; 

• Cumprir as normas e diretrizes educacionais, o regimento da escola e o 
calendário escolar; 

• Participar do processo de avaliação da unidade educacional; 
• Fortalecer a gestão democrática das unidades educacionais; 
• Orientar e acompanhar o trabalho do estagiário; 
• Participar do plano global da unidade educacional; 
• Constatar necessidades e encaminhar o educando aos setores específicos de 

atendimento; 
• Participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
• Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; 
• Zelar pela disciplina e pelo material docente. 
 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
 

• Atuar junto às crianças nas diversas fases de Educação Infantil, auxiliando o 
professor no processo ensino-aprendizagem;  
• Auxiliar as crianças na execução de atividades pedagógicas e recreativas 
diárias; 
• Cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem estar das crianças; 
• Auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para o 
processo educativo das crianças; 
• Planejar junto com o professor regente, atividades pedagógicas próprias 
para cada grupo infantil;  
• Auxiliar o professor no processo de observação, registro das aprendizagens 
e desenvolvimento das crianças;  
• Auxiliar o professor na construção de material didático, bem como na 
organização e manutenção deste material;  
• Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às famílias, 
mantendo um diálogo constante entre família,Creches e CMEI’s; 
• Acompanhar as crianças, junto às professoras e demais funcionários em 
aulas - passeio programadas pelas Creches e CMEI’s; 
• Participar de capacitações de formação continuada. 
 


